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Manuel Orlando Femandes Alves, Presidente da Câmara Municipal de

Montalegre, torna público que, com base no teor do despacho praticado por

Sua Excelência o Senhor Primeiro Ministro de Portugal, identificado pelo no

2270/2020, publicado no Diário da República, Il série, no 34, de 18 de fevereiro

de dois mil e vinte, e ao abrigo da prerrogativa legal que lhe é conferida pelo

disposto na alínea a), do no 2, do artigo 35, do anexo |, da Lei no 75/2013, de

12 de setembro, determina conceder tolerância de ponto a todos os

trabalhadores e colaboradores municipais, no próximo dia 25 de fevereiro de

2020, de molde a permitir a sua participação, enquanto intervenientes ativos ou

na qualidade de meros espectadores, nos respetivos festejos populares.

Para constar e para os devidos efeitos legais, publica-se o presente edital e

outros com igual teor, que vão ser afixados no átrio dos Paços do Município e

demais lugares de estilo, bem como no sítio da Intemet — www.cm-

montalegre.pt.

E euyfis FRlorandeda —Yoresay Maria Fernanda Dinis Moreira, Chefe da

Divisão Administrativa da Câmara Municipal, o subscrevi.

Montalegre e Paços do Município, 18 de fevereiro de 2020
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